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Contrato nº . 169/2023 
Processo Ad ministrativo n.0 . 16.663/2023 - Pregão Eletrônico nº. 093/2023 
Contratante : MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CLÍNICA MÉDICA DR MARCUS GUAZZELLI L TOA 
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EXAM ES POR IMAGEM , MAMOGRAFIA BILATERAL, ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS 
E PUNÇÃO ASP IRATIVA PARA ATEN DER AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Va lor: R$ 912 .000,00 (Novecentos e doze mil reais ). 
Dotação Orçamentá ria: Ficha nº 33·1 - Secretaria Municipal de Saúde 

O MUNICÍPIO DE BOTUCATU , através da Secretaria Mun icipal de Saúde, situado na Praça 

Pedro Torres , 100, inscrita no CNPJ sob nº 46.634 .101/000 1-15, nes te ato representado por seu 

SECRETÁRIO MUNICIPAL, senhor MARCELLO LANEZA FELÍCIO , bras il eiro, res idente e 

domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, po1iador da Cédula de Identidade RG nº 17.957.432-2 
e CPF nº 190.950.488-29, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa CLÍNICA MÉDICA DR. MARCUS GUAZZELLI L TOA, com endereço na Rua 
Quint ino Bocaiuva , nº 612 - Bairro Centro - Cidade de Botucatu/SP, inscrita no CNPJ sob nº. 

08.109.251 /0001-1 O, através de seu representante lega l, doravante denomin ado simplesmente 
CONTRATADO , com base no processo administrativo nº 16.663/2023 - Preg ão Eletrônico nº 

093/2023, ce lebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas 

na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadual nº 49 . 722/2005 e no regu lamento anexo à 

Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, ap licando-se , subsid iariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual nº 47 .297/2002 , do regu lamento 
anexo à Reso lução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regu lamentares 

aplicáveis à espécie, rnediante as seguintes clá usulas e condições que reciprocamente 
outorgam e ace itam 

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO 
1.1 - Constitui objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXAM ES DE MAMOGRAFIA, UL TRASSONOGRAFIA E EXAM ES 

ASPIRATIVOS E CITOPATOLÓGICOS , nos termos dos anexos I e li do presente edita l e do 
qual ficam fazendo parte integrante. 

1.2 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato , em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as cond ições que culminarem em sua 
habilitação e qualificação na fase da licitação . 

CLÁUSULA SEGUNDA : DO PRAZO 
2.1 - Os serviços do presente COI\JTRATO serão executados por um período de 12 (doze) 
meses , iniciando-se na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos 

períodos, igua is ou inferiores , a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

nos termos e condições permitidos pela legislação vige nte. 
2.2 - A prorrogação de prazo , se houver·, será formalizada medi de alteração 

contratual, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 8.666/93 . 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3. 1 - Os serviços objeto desta aven ça serão realizados junto à Secretaria Mun icipal de Saúde. 

3.2 - Os servi ços objeto do presente contrato serão executados estritamente de acordo com o 

avençado, estipulad o nos Anexo I e li cio ed ital, respeitando-se as normas técnicas para 
prestação dos mesmos . 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO 

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor est imado de R$ 912 .000,00 

(Novecentos e doze mil rea is). 

(.)ua11 1i d,1de Q11a 11tidadr 
\'a lor 1111it:'trio 

\ 'alor V,lio r 
lte111 Des,r i1:iio do item l' sli111acla estimada eslimaclo esli111a clo 

llll'nSal :11111al 
(po r t·xantl') 

llll'IIS.tl anual 

i\ll:1111ugr,tlia bilalL'r,il: 
- 200 ex:1 1nes pa1·a p:icie111L· s CU \l\ 

lllC\l OS de 50 :lllOS L' 111 :1 io rcs ele 70 
1 anos de icl aclc; 600 7.200 RS 89,87 RS 53 .922,00 RS 6'17.0ü-l. UO 

- 400 exa111cs para pacientes enlre a 
l'ai x:t ctú1·ia ele 50 a 69 anos de 
icladl'). 

2 Ultras,unogr:tlia ele l\ la111ns 120 1.-140 RS 56,70 RS 6.804,00 l{S 81.648.00 

1: _\:1111c aspirnli1 u atra1·és de p11nç ,1u 
3 p,ll' c1gullw gros~a (PAG) - Core 10 12ll RS 168,80 J'{S 1.688.0U RS 20.25Ci.OO 

Biop,v 
Exames <.: it opmológirns obtidos por 

.j punç~o aspirat ivn ele agulha lina 20 240 HS I ILlü RS 2.2-16,00 l{S 26.952.00 
(PAr'\ F) 

5 Ullra,so nogra lia übsté·trico 200 2 :100 RS56.70 RS 1 1.340.00 !Ui 136 OXU.00 

TOTAL ESTI\L\ DO l~ S 76.000.00 RS 912.000,00 

CLÁUSULA QUINTA : DOS PAGAMENTOS 
5.1 - Os pagamentos dar-se-ão mensalmente em 30 (trinta) dias, após a entrada da nota fiscal 

devidamente atestada pela secretaria ordenadora da despesa , acompanhado das guias de INSS 
e FGTS referentes ao mesmo, na contab il idade do contratante. 

5.2 - Pm ocasião da apresentação à CONTRATANTE da nota fisca l, fatura , recibo ou 
documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do reco lh imento 

mensal do FGTS por meio das guias de recol himento do Fundo de Garantia por Tempo de 
serv iço e informações à Previdência Social - GFIPE, bem como, do recolhimento do ISSQN -

Imposto sobre Serviços de Qualquer Naturnza. 
5.3 - As comprovações re lati vas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao 

período de execução à mão de obra alocada para esse fim; 
5.4 - Caso por ocasião da apresen tação da nota fiscal, da fatu ra , do recibo ou do documento de 
cobrança equivalente não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS e ISSQN, 
poderão ser apresentadas cópias das gu ias de recolhimento refe ntes ao mês imed iatamente 

anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação d ida, quando do ven77nto 

do prazo legal para o recolhimento; r 
1 
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5.5 - A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o d i1·e ito de sustar 

o pagamento re spectivo e/ou pagame11tos seguintes; 

5.6 - Em obediência ao art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 91, alterado pela Lei nº 9.711, de 

20 novembro 98, Ordem de Serviço nº 209, de 20 de ma io 99, da Diretoria da Arrecadação e 

Fiscalização cio Instituto Naciona l do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 1 '1% (onze por 

cento) do va lor bruto da 11ota fiscal, fatura, recibo ou docume11to de cobrança equivalente ; 

obrig a11do-se a recolher em 11ome da CONTRATADA, a importância ret ida até o dia dois do mês 

subseq uente ao da emissão do respectivo docume11to de cobrança ou do próximo dia útil , caso 

não o seja. 

5.7 - Quando da em issão da nota fisca l, fatura, recibo ou documento ele cobrança equ ivalente a 

CONTRATADA deverá destacai- o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA 

SEGURIDADE SOC IAL" . 

5.8 - Quando ela apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deve1·á elaborai· e 

entrega i· à CON TRATANTE cópia da : 

a) Folha de pagame11to específica para os serviços realizados sob o co11trato, id e11 tifi ca 11clo o 

11úmero do contrato , a Unidade que o admi11istrn, relacionando respectivamente todos os 
seg urados colocados à disposição desta e informando: 

1) nome cios segurados; 

2) cargo ou função; 

3) remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das 

co11tribuições previdenciárias; 

4) descontos lega is; 

5) quantidade de quotas e valo r pago à título de sa lário fam íli a; 

6) totalização por rubrica e geral; 

7) resumo geral conso lidado da fo lh a de pagamento; 

b) Demonstrativo mensal assi11ado por seu representante legal, in dividualizado por 

CONTRATANTE, com as seguintes informações : 

1 ) nome e CNPJ da CONTRATANTE; 

2) data da emissão do documento de cobra11ça; 
3) número do documento de cobrança ; 
4) va lor bruto , retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança; 

5) total ização dos va lores e sua co 11 sol idação 

c) Os documentos so licitados em a e b anteriores deverão ser entregues à CONTRATANTE 

na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura , recibo ou documento de cobrança equivalente ; 

d) a não observância do prazo previsto para apresentação das faturas ou a apresentação com 

incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 

correspo11derem os atrasos e/ou as incon-eções verificadas; 
5.9 - Em ate 11 ção ao disposto 110 Art. 40, inciso XIV, '·c", da Lei 8 .666/93, fi ca definido como 

critério de atualização fi11anceira dos valores a serem pagos, a va ri ação do IGP-M/FGV, ou outro 

índice que venha a substituí -lo, bem como multa moratória de ,2% a.m. , a serem ca lcul ado 

desde a data final do período de adimpleme11to de cada p ela até a data do efetivo 

pagamento . 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1 - Ern cumprirnento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obri gações 

constan tes do Termo de Referência, que constitui Anexo I do Ed ital ind icado no preâmbulo , e 

daquelas estabelec idas em le i, em especial as defin idas nos diplomas lega is: 

6.1. 1 - Responsab il iza r-se integralmente pe los serviços contra tados , nos termos da legislação 
vigente; 

6.1.2 - Comuni ca r à unidade da CON TRATANTE que administra o con trato, toda a vez que 

ocorrer a fas tamento ou qualqu e1· irreg ul aridade, substituição ou inclusão de qualquer elemento 

da equipe que esteja prestando serviços. 

6.1 .3 - A admissão e registro dos empregados e técn icos necessários ao desempenho dos 

serviços, correndo por sua conta todas as despesas re lat ivas a salários, benefícios, encargos 

sociais, uniformes , equipamentos de proteção individu al com pleno atend imento às exigências 

trabalhistas , san itá1·ias, prev idenciárias e fiscais , respondendo, enfim, por todos os custos 

decorrentes da execução do objeto contratado, eximindo a CONTRATANTE ele qua isquer 

responsab il idades sob esse título, especia lmente no tocante a formação de vínculo empregatício 

en tre seus prepostos e empregados com a CONTRATANTE. 
6.1 .4 - Cumprir todas as disposições legais relativas à segurança, higiene e medicina do 

traba lho, e normas técn icas relativas à execução dos serviços. 

6.1.5 - Dispor ele pessoal, necessários à execução total dos serviços contratados. 

6.1.6 - A execução dos serviços objeto deste con trato deverá ser realizada por funcionários e 

empregados devidamente uniform izados, com parâmetros que identifiquem a CONTRATADA. 

6.1.7 - Apresentar quando do pagamento a comprovação do reco lhimento dos encargos 

traba lhi stas e previdenciários, referentes aos empregados que executarão os serviços objetos 

deste contrato, que deverão estar registrados em ca1ieira profissional de trabalho em nome da 

empresa na forma da legislação respectiva, bem como, quando for ex igido pela 

CONTRATANTE . 

6.1.8 - O transporte do pessoa l para execução dos serviços, desde suas instalações até o local 

de traba lho . 

6.'I .9 - Responsa bil izar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terce iros 
decorrentes de sua cu lpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabi lidade, a fisca li zação da CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

6.1.1 O - Manter, durante toda a execução do contra to , em compatibil idade com as ob1·igações 

assum idas , todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da 

lici tação; 

CLÁUSULA SÉTIMA : DOS REC URSOS FINANCEIROS 
7.1 - As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da segu in te dotação: 

02 .06 .00 - SECRETARI A MUNICI PAL DE SAÚDE - 02.04.03 - MÉD IA E ALTA 

COMPLEX IDAD E - 10.302 .0018.2 .056 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE -

3.3.90.39 .00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD ICA - 01.000.0000 -
TESOURO - 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍD ICA - FICHA Nº 331 . 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS E DOS REAJUSTAMENTO 
8.1 - Os preços que vigorai-ão no contrato corresponderão aos preç 

data base o mês de apresentação da proposta. 

unitários propos~ com 

~ 
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8.2 - Referidos preços, constituirão a qualquer título, a única e completa remuneração pela 

adequada e perfe ita execução dos serviços e pe lo pagamento dos encargos traba lhistas, 

prnvid enc iários , fiscais e comerci ais resu ltantes da execução do cont rato. 

8 .3 - Os preços con tratados serão reajus tados a cada período de 12 (doze) meses ou período 

pelo IGP-M , ou outro índice que vier a ser determinado pelo Governo Federal , observando-se a 

data-base, mediante a aplicação da seg uinte fórmu la: P == Po. 1/lo, Sendo: 

P == Preço fina l; 

Po == preço inicial dos serviços relati vo à data-base da apresentação da proposta; 

1 == valor do IGP-M relativo ao mês anterior à execução dos serviços; 

lo == va lor do IGP-M , rel at ivo ao mês imed iatamente an terior à data-base da apresentação da 

proposta 

CLÁUSULA NONA: DA CAUÇÃO 

9.1 - A CONTRATADA, no ato da ass inatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu 

cumprimento através de R$ 45.600,00 (Quarenta e cinco mil e seiscentos reais }, equivalente 

a 5% (cinco por cento) do valor atribuído a este instrumento, abrangendo todo o período 
contratual. 

9.2 - Em caso de acréscimo do serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a 

garan ti a na mesma percentagem , cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatu ra do 

competente TERMO. 

9.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda im portânci a que, a qualquer título, 
lhe for devida pela CONTRATADA. 

9.4 - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de execução, a 

ga ran tia deverá ser readequada nas mesmas condições . Se o va lor da ga ranti a for utilizado total 

ou parcialmente para o pagamento de qualque1· obrigação, a contratada deverá efetuar a 

respectiva reposição 110 prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que fo r 

notificada pela Unidade Compradora pa ra fazê-lo. 

9.5 A va lidade da garantia , qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período mínimo de três meses após o término ela vigência contratua l. A garantia deve assegurar 
a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua va lidade, ain da que o sinistro seja 
comunicado pela Unidade Compradora após expirada a vigência do contrato ou a va lidacle da 

ga ran ti a; 

9.6 - A liberação ou resti tui ção da garant ia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades, 

nos termos das prescrições legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA : PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊ CIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

10.1 - A CONTRATADA deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a contar 

de sua convocação , sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao pagamento 

da multa correspondente à 10% (dez por cento) sobre o va lor total proposto . 

10.2 - Se ve rificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer cláusu la 

deste contrato e edital, sujeitar-se-á a CONTRATADA, indepe dentemente de qualquer 

interpelação judicia l ou extrajudicial, primeiramente, a todas as pena l ades descritas no:i;1~ 12 
do edi tal , bem como, se for o caso, e, suspensão temporária de particr ar de qualquer li;~._,º e 
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de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada imped ida de contratar por fa lta de 
idoneidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11 .1 - A rescisão contratua l poderá ser determi nada por ato unilateral e escrito da Administração , 
nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII cio arl. 78 ela Lei nº 8.666/93; 
11.2 Rescindi r-se-á a presente avença unilatera lmente pe lo CONTRATANTE, 

independentemente de interpe lação judicial ou extrajudicia l e inden ização de qualquer infração 

contratual, em especial, o não cumpri mento ou cumprimento irregular de quaisquer cláusulas 

contratuais . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
12.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para di ri mir 
eventua is d(1vidas ou questões oriundas do presente con trato , renunciando a qualquer outrn, 

ainda que ma is privilegiado. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em duas vias de 

igual teo1· e forma que vai assinado por duas testemun as para os devidos efeitos legais .. 

Botucatu , 2 O JUN 2023 

TESTEMUNHAS: 

1 -~~ 

RodrigORaJQOS 
CheiG do Setor de CoatndOS 

RI nº 5817-3 

~ ~ 
Andrea Cristina Panhim Amaral N~ue~ 
Diretora do ~rtamento de Compr.s e Li~ 

Ri2320-~ 
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